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OFÍCIO Nº: 

SERVIÇO: LEI BO Jediá 
ASSUNTO: CONTÉM APOSENTADORIA DE FUNCIONÁRIO MUNICIPAL 

Artelº)-Fica incluíão no Quadro Gersl de da Frefei- 

tura Municipal de Dores do Indsiá,com vencimentos integrais 

“e vantagens do cargo, o funcionário "JOÃO BATISTA CAMPOS" 4 

aposentadoria por invalidez, conforme atestado médicos, 

Arte2º)=Para ocorrer as despesas do artel? desta Lei, fica 0 St-— 

nhor Prefeito Municipal, autorizado a abrir Crédito Especi- | 

al necessário. 

arte3º)-Revogadas as disposições em contrário entrará esta Lei em 

vigor, na data de sua publicação. 
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